
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

Considerando o parecer exarado pela Procuradoria do Município no Processo 

Administrativo nº 502/2019, RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação para a contratação do 

Assistente Técnico Judicial Sr. JOÃO PAULO DOS SANTOS PERALTA , devidamente 

credenciado nos termos do Chamamento Público nº 020/2019, Contrato Administrativo nº 

067/2020,  para prestação de serviços de assistente técnico de perito judicial, no valor de 

R$ 3.153,33 (Três mil, cento e cinquenta e três reais e trinta e três centavos), conforme 

instrução do Processo Administrativo nº 5.040/2018, referente ao pagamento de 

honorários periciais, nos termos do caput do artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/1993 e 

alterações posteriores. 

 
 

Em, 23/11/2021 

 
 

EDMILSON DE OLIVEIRA MARQUES 
Procurador Geral do Município 

 

 

 


